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ESTADO DE MINAS GERAIS






MOÇÃO Nº      /2008.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador que a esta subscreve, requer a Vs.Sas., após tramitação regimental, seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Exmo. Sr. HAROLDO CUNHA ABREU, DD. Prefeito da cidade de 
Prudente de Morais, pela vitória alcançada nas eleições 2008, desejando-lhe êxito  e prosperidade frente a esse município.

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:

EXMO.SR. HAROLDO CUNHA ABREU

RUA: ANTÔNIO BARBOSA NETO, 1044

PRUDENTE DE MORAIS – MG

Sala das Sessões, 21 de outubro, 2008.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR / PMDB
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